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DECRETO Nº 51 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024. 

Decreta ponto facultativo no dia 28 de outubro 

de 2024 nas repartições públicas municipais, 

em virtude da celebração do Dia do Servidor 

Público. 

JEDER FABIANO SANTIAGO SOUZA, Prefeito do Município 

de Santa Salete/SP, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal. 

Considerando o dia 28 de outubro 2024, segunda-feira, · 

comemora o dia do Servidor Público. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições 

Públicas do Município de Santa Salete/SP no dia 28 de ouhtbro de 2024 (segunda-feira). 

Art. 211 - O disposto neste Decreto não se aplica às repartições 

que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupta, por ser serviços 

essenciais. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

restando revogadas as demais disposições em contrário. 
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